
  
CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

PROJETO DE LEI Nº 17 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA, por intermédio de seus 

representantes legais, os Vereadores da Bancada do MDB, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, propõe o 

seguinte Projeto de Lei: 

Art. 1º 

Fica instituído, no Município de Terra de Areia, o Dia da Bíblia, a ser celebrado 
anualmente em 14 de dezembro. 

Art. 2º 

A data ora instituída passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos do 
Município. 

Art. 3º 

O Poder Executivo poderá promover, apoiar ou incentivar atividades de caráter 
educativo, cultural e religioso relacionadas ao Dia da Bíblia, respeitando-se a 
liberdade de culto e a pluralidade religiosa. 

Art. 4º 

As despesas provenientes da execução desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 5º 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Institui o “Dia da Bíblia” no 
âmbito do Município de Terra 
de Areia e dá outras 
providências. 

 



  
CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

 

JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei tem como objetivo instituir, no Município de Terra de 
Areia, o Dia da Bíblia, a ser celebrado em 14 de dezembro, data 
tradicionalmente reconhecida em diversas cidades e instituições religiosas no 
Brasil. 

A Bíblia é considerada um dos livros mais influentes da humanidade, possuindo 
relevante valor histórico, cultural, literário, ético e espiritual. Sua mensagem 
inspira milhões de pessoas, orienta práticas de solidariedade, promove valores 
humanitários e contribui para o fortalecimento do convívio social. 

Instituir o Dia da Bíblia no calendário municipal representa o reconhecimento da 
importância deste patrimônio cultural e religioso, além de estimular ações que 
valorizem a reflexão, o respeito e o diálogo entre as diferentes expressões de fé 
presentes em nossa comunidade. 

Diante do exposto, conto com o apoio dos demais colegas vereadores para a 
aprovação deste Projeto de Lei. 

 

Terra de Areia 05 de dezembro de 2025. 
 

Bancada do MDB: 

Elizete Ferreira_________________________________ 

Lucimara da Silva_______________________________ 

Lucas Justin Vieira______________________________ 

Pedro Henrique Gross____________________________ 

Lindonês Konig dos Santos________________________ 

Manoel Pedro de Andrade__________________________ 

 

 


